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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DA SAUDADE 
CEP – 35.617-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

Praça Ademar Ribeiro de Oliveira n.º 130 
Serra da Saudade - MG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 048/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 

 

EDITAL 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE SERRA DA SAUDADE/MG, estabelecido na Praça Ademar Ribeiro 
de Oliveira, 130, centro, na cidade de SERRA DA SAUDADE/MG, por meio de agente de contratação 
designado que ao final subscreve, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, com critério de 
julgamento por MENOR PREÇO, cujo objeto está abaixo definido, sob o regime jurídico da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e com observância do Decreto Municipal nº 013, de 31 de janeiro de 2024 e 
da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme cláusulas e condições deste 
instrumento convocatório e de seus anexos. 

 
1. DA SESSÃO 

 
1.1. Data da sessão: 14/11/2024 – 08:00 horas 

1.2. Cadastro das Propostas: a partir de 24/10/2024 – 10:00 horas 

1.3. Abertura das Propostas: 14/11/2024 – 08:00 horas 

1.4. Todas as referências de tempo desta licitação observarão o horário de Brasília – DF, conforme 
Decreto Federal nº 2.784, de 18 de junho de 1913. 

1.5. Local: Portal de Compras Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), no sitio – https://www.bll.com.br, em 
“Acesso ao Sistema”. 

 
2. DO OBJETO 

 
2.1. O objeto da presente licitação é a EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO PRÉDIO 

DO POSTO DE SAÚDE MUNICIPAL (UBS) DE SERRA DA SAUDADE/MG, conforme condições, 
localização, quantidades e demais exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.3. O regime de execução é a empreitada por preço global. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. Credenciamento é o procedimento necessário para acesso à plataforma eletrônica onde será 
realizada a licitação. 

3.2. Para esse edital, como credenciamento, é exigido o nível básico do registro cadastral, no sítio 

https://www.bll.com.brf, de acordo com as exigências e prazos da referida plataforma eletrônica. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante por todos 

os atos praticados e a presunção de sua capacidade para a realização das transações inerentes a esta 

licitação. 

3.3.1. O Município de SERRA DA SAUDADE/MG não possui qualquer gerência quanto aos critérios e 
prazos para credenciamento junto ao Portal de Compras BLL, cabendo ao interessado resolver qualquer 
dúvida, questionamento ou inconformidade diretamente naquele Portal. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

https://www.bll.com.br/
https://www.bll.com.brf/
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3.5. É de responsabilidade do credenciado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no BLL e 

mantê-los atualizados, assumindo os riscos das consequências de eventuais incorreções. 

 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
4.1. Poderão participar desta Concorrência quaisquer interessados credenciados, conforme previsto 
neste edital. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

4.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, inclusive em relação a 
pessoas jurídicas de mesmo grupo econômico; 

4.3.3. Pessoa jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou pessoa jurídica da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

4.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.4.1 O impedimento de que trata o item 4.3.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.3.6. Pessoas jurídicas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

4.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.3.8.1 A vedação de que trata o item 4.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.3.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Os impedimentos ora listados poderão ser apurados pela Administração, de ofício, ou informados 
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por qualquer pessoa e, caso constatada a participação de licitante impedido, este será submetido a 
procedimento sancionatório de declaração de inidoneidade, considerando que se trata de conduta 
equiparada a emissão de declaração falsa. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com o preço ofertado 
para o objeto, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, conforme registrado no 
sistema eletrônico. 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.2.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar Federal nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido na legislação; 

5.2.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.2.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 

5.2.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.2.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.2.4. Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição da República Federativa do 
Brasil – CRFB; 

5.2.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social. 

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante a 
procedimento sancionatório de declaração de inidoneidade. 

5.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
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serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

5.10. Considerando que o Portal de Compras BLL, onde será realizada a licitação, utiliza o Padrão 
Descritivo de Materiais (PDM) do Sistema de Catalogação de Material do Governo federal e o Sistema de 
Catalogação de Serviços ou de Obras do Governo federal, as especificações e descritivos de serviços 
constantes no edital podem apresentar divergências, razão pela qual salienta-se que prevalecerá o 
descritivo do edital e de seus anexos em relação a qualquer descrição constante no sistema eletrônico. 

5.10.1. Havendo qualquer dúvida ou questionamento, o mesmo deve ser realizado previamente à data 
limite para entrega das propostas, no mesmo prazo de impugnação ao edital. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor TOTAL GLOBAL; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos preços propostos devem estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais (inclusive frete e seguros), que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O Agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto básico/projeto básico/termo 
de referência. 

7.4. O critério de julgamento é o de MENOR PREÇO GLOBAL. 

7.4.1. No lance deverá ser ofertado o VALOR GLOBAL DO ITEM. 

7.4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances será estabelecido 
no sistema eletrônico e indicado para cada item ou grupo de itens, de acordo com o critério de julgamento. 

7.5. O modo de disputa do presente certame é ABERTO. 

7.6. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, conforme abaixo. 

7.7. Caso seja adotado o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

7.7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
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7.7.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

7.7.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.7.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.7.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

7.8 Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.8.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

7.8.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.8.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.8.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.8.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.9 Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “fechado 
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

7.9.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item acima, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

7.9.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

7.9.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

7.9.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.9.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.9.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

7.10 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
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participarão da fase de lances. 

7.11 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 
e os licitantes, vedada sua identificação. 

7.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.14 No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

7.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 

7.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.17.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.19 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.19.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação, caso o sistema eletrônico disponibilize essa possibilidade; 

7.19.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, conforme regulamentação municipal, 
não se aplicando esta hipótese enquanto pendente de implementação essa sistemática de avaliação no 
Município de SERRA DA SAUDADE/MG; 

7.19.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, não se aplicando esta hipótese enquanto pendente de regulamentação no Município de SERRA 
DA SAUDADE/MG; 

7.19.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, não se aplicando esta hipótese 
enquanto pendente de regulamentação no Município de SERRA DA SAUDADE/MG. 
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7.20 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

7.20.1 Empresas estabelecidas no território do Estado de MINAS GERAIS, com preferência ao 
licitante sediado nos limites geográficos da microrregião do extremo sul do Estado; 

7.20.2 Empresas brasileiras; 

7.20.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.20.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação de mudanças climáticas, nos termos da 
Lei nº 12.187, de 2009, não se aplicando esta hipótese enquanto pendente de regulamentação no Município 
de SERRA DA SAUDADE/MG. 

7.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será definida por sorteio, utilizando-se, 
preferencialmente, ferramentas disponibilizadas no sistema eletrônico, sendo admitido qualquer outro meio 
idôneo definido pelo agente de contratação. 

7.22 No caso de licitação por grupo de itens, a contratação posterior para item específico somente será 
admitida se observado o preço unitário máximo, previsto pela Administração como critério de aceitabilidade. 

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação procederá à 
negociação com o primeiro colocado, apenas em relação aos preços ofertados, exclusivamente pelo 
sistema eletrônico, podendo contemplar os valores globais ou unitários de sua proposta. 

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.23.2 O agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de máximo 
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. Tal prazo poderá ser prorrogado, a pedido do licitante, se 
a justificativa for aceita pelo agente de contratação. 

7.23.3 A negociação somente poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.24 Após a negociação do preço, o Agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
8.8 Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à aceitabilidade do objeto e à condição do licitante, momento em que poderá ser 
retomada a fase negocial. 

8.8.1 Se previsto no Projeto básico/projeto básico/termo de referência, o agente de contratação 
verificará, na proposta, se os itens ofertados contemplam marcas/modelos pré-aprovadas e, caso o licitante 
tenha ofertado outra marca, será notificado, pelo sistema ou por correio eletrônico, para apresentar amostra 
em até 02 (dois) dias úteis, a qual será submetida à avaliação visual e teste para aferição de satisfação do 
usuário. Caso a amostra não seja aprovada, a proposta será desclassificada e a marca/modelo será 
“vedada” em futuras licitações. 

8.8.2 Aplica-se a este Edital a margem de preferência de 10% em relação ao menor lance, para as 
microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, sediadas em âmbito local ou regional, de 
acordo as prerrogativas e conceitos constantes no Decreto Municipal nº 012, de 2022. 

8.9 Será realizada a verificação de que o licitante melhor classificado atende às condições de 
participação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e ao 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.9.1 A consulta será feita pela razão social do licitante e também em nome de seu sócio majoritário. 

8.9.2 Constatada a existência de sanção ou impedimento, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

8.10 Será desclassificada a proposta vencedora que contiver vícios insanáveis, não obedecer às 
especificações técnicas contidas no projeto básico/termo de referência, apresentar preços inexequíveis ou 
que permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, não tiverem sua exequibilidade 
demonstrada, apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

8.10.1 Em qualquer caso, agente de contratação poderá realizar diligências para comprovação da 
exequibilidade do preço, as quais serão obrigatórias em propostas com valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.10.2 A inexequibilidade será considerada quando o licitante não conseguir comprovar que os 
seus custos são suficientes para a manutenção da proposta ou que inexistem custos de oportunidade 
capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.10.3 Em serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 
do regime de execução. 

8.10.4 Os prazos e a forma de cumprimento das diligências serão estabelecidos caso a caso, de 
acordo com o entendimento do agente de contratação, respeitados os princípios da razoabilidade, da 
proporcionalidade e da menor onerosidade aos licitantes e à Administração. 

8.10.5 Erros no preenchimento de planilha ou de proposta não constituem motivos para a 
desclassificação de proposta. Esses documentos poderão ser ajustados pelo licitante, ou pela 
Administração, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 
arcar com todos os custos da contratação, incluindo a correta indicação de recolhimento de tributos. 

8.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação examinará a 
proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.12 Havendo necessidade, o Agente de contratação suspenderá a sessão, informando a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

8.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de contratação passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.14 O AGENTE DE CONTRATAÇÃO DETERMINARÁ AO MELHOR CLASSIFICADO QUE, NO 
PRAZO DE ATÉ 2 (DUAS) HORAS, ENVIE A PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 
OFERTADOAPÓS O ENCERRAMENTO DA FASE FINANCEIRA, ACOMPANHADA DE DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES, TAIS COMO: PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PLANILHA DE CRONOGRAMA 
FÍSICO FINANCEIRA E BDI. 

8.14.1 A não apresentação de proposta final adequada ensejará a desclassificação do licitante e abertura 
de procedimento administrativo sancionatório, por representar ação deliberada de desistência injustificada 
de participação no certame. 

8.14.2 É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de encerrado o prazo original. 

8.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
9 DA HABILITAÇÃO 

 
9.1 Serão exigidos, para fins de habilitação, os documentos abaixo, conforme previsto nos artigos 62 a 
70 da Lei nº 14.133, de 2021, considerando as condições abaixo. 
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9.2 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.2.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

9.3 Documentos relativos à habilitação jurídica: 

9.3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3.2 Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade; 

9.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.3.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 (ou norma que a substitua). 

9.3.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz. 

9.3.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.3.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.4 Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

9.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

9.4.2 Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

9.4.3 Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

9.4.4 Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

9.4.5 Prova de regularidade fiscal com o Município de SERRA DA SAUDADE/MG; 

9.4.6 Prova de regularidade com o FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

9.4.7 Comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
através da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

9.4.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.5 Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
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9.5.1 Certidão Negativa de Falência, no caso das demais pessoas jurídicas, emitidas pelo 
distribuidor da sede. 

9.6 Documentos relativos à Qualificação Técnica: 

9.6.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, podendo ser substituída por 
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação. 

9.6.2 Registro ou inscrição do licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 
ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) 

9.6.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional através da apresentação de 
profissional devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica (ou Certidão de Acervo Técnico) por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, conforme abaixo: 

9.6.3.1 - Comprovação da capacitação técnico-operacional através da apresentação de atestados ou 
certidões, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, referentes à execução de objetos 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

9.6.4 Declaração assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 
adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos e pessoal necessários à 
execução dos serviços. 

 

9.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei nº 14.133/2021. 

9.8 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

9.9 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.11 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

9.12 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério do agente de contratação, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.13 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.14 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
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mesma. 

9.15 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.16 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.17 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.18 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

9.19 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será julgado 
habilitado e, por consequência, declarado vencedor. 

 

10 DOS RECURSOS 

 
10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, depende de manifestação de intenção de interposição de recurso, quando oportunizado pelo 
agente de contratação, em prazo não inferior a 10 (dez) minutos. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação ou da lavratura da ata, 
inclusive nos casos de anulação ou revogação de licitação. 

10.3 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhar o recurso para a autoridade superior. 

10.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.6 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico ou 
mediante requerimento ao endereço eletrônico: licita.sombrio@gmail.com 

 
11 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a durante o certame; 

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

11.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

mailto:licita.sombrio@gmail.com
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11.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

11.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

11.1.5 fraudar a licitação 

11.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 

11.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1 advertência; 

11.2.2 multa; 

11.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, desde que tal possibilidade já 
tenha sido objeto de regulamentação pelo Município de Sombrio/MG. 

11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 
11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.113/2021. 

11.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município de Sombrio/MG, descrita 
no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 
à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

11.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

11.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida. 

11.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

11.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados, que pode ser cobrada no mesmo processo sancionatório. 

 

 
12 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
12.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data limite para a entrega das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital ou pedir esclarecimentos. 

12.2 Caso inexista campo próprio no sistema eletrônico, a impugnação ou o pedido de esclarecimentos 
poderão ser encaminhados por mensagem de correio eletrônico para o endereço 
serradasaudademg@gmail.com, ou por petição protocolada no endereço: Praça Ademar Ribeiro de Oliveira, 
130, centro, SERRA DA SAUDADE/MG, CEP: 35.617-000, dirigida ao Setor de Licitações e Contratos 
Administrativos. 

12.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil antes da data limite para entrega das propostas. 

12.4 Acolhida a impugnação e caso isso venha a alterar as condições de participação, a formulação 
das propostas, os requisitos para a habilitação ou as especificações do objeto, será definida e publicada 
nova data para a realização do certame. 

12.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, o 
que, caso venha a ocorrer, deverá ser publicado pelos mesmos meios de divulgação do edital. 
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13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1 Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

13.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do município de SERRA DA 
SAUDADE/MG, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
município de SERRA DA SAUDADE/MG não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, desde que se tratem de dias com expediente na sede administrativa do 
Município de SERRA DA SAUDADE/MG. 

13.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

13.7 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

13.8 O Edital está disponibilizado, na íntegra: 

- no Portal de Compras Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.com.br) 

- no Portal da Transparência do Município de SERRA DA SAUDADE/MG, com acesso através do sítio 
eletrônico www.serradasaudade.com 

- por solicitação via endereço de correio eletrônico serradasaudademg@gmail.com 

- diretamente, no Setor de Licitações e Contratos, na sede administrativa do município de SERRA DA 
SAUDADE/MG, em horário de expediente. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.8.1 ANEXO I – Termo de Referência; 
13.8.2 ANEXO II – Minuta de Contrato; 
13.8.3 ANEXO III – Projeto Básico  

 

SERRA DA SAUDADE/MG, 22 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

Daniel Paiva Borges 
Agente de Contratação 

http://www.bll.com.br/
http://www.serradasaudade.com/
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ANEXO I 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 048/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO 
PRÉDIO DO POSTO DE SAÚDE MUNICIPAL (UBS) DE SERRA DA SAUDADE/MG, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, obedecendo integralmente 
às descrições e quantitativos constantes na tabela a seguir: 

 
 

item 
 

Descrição 
 

Unidade 
 

Quantidade 
 

Valor Unitário 
 

Prazo de 
Execução 

01 EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO 
PRÉDIO DO POSTO DE SAÚDE 
MUNICIPAL (UBS) DE SERRA DA 
SAUDADE/MG 

Serviço/ 

Obra 

01 357.088,67 05 meses 

 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A atual condição estrutural da UBS de Serra da Saudade inspira cuidados e necessita de urgente 
reforma para corrigir diversas infiltrações no prédio, sendo assim é imprescindível a contratação dos 
serviços que são objeto da presente licitação. 

 

3. MODELO DE EXECUÇÃO 
 

3.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 

- Início da execução do objeto: 10 dias da emissão da ordem de serviço; 
- Local e horário da prestação dos serviços: UBS localizada na sede do município. 

 
4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

4.1. As especificações, descrições e quantitativos estão presentes no Projeto de Obra, em anexo a 
este edital. 

 
5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 
6. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos no edital como requisito previsto em lei 
especial. 

 
7. VISTORIA PARA LICITAÇÃO 

 

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 
instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim,  
devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo email serradasaudademg@gmail.com  

7.1.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até 
o dia útil anterior à data prevista para a aberturada sessão pública. Para a vistoria o licitante, ou o seu 
representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

mailto:serradasaudademg@gmail.com
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7.2. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 
7.3. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
8.1.-  Fiscalizar a execução da obra conforme as normas técnicas e metodologias descritas no memorial 
descritivo do Projetos Básicos em anexo (anexo III) deste Edital 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1.- Executar a obra conforme normas técnicas e metodologias descritas no memorial descritivo do 
Projetos Básicos em anexo (anexo III) deste Edital 

 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
10.1.- Fiscalizar a execução da obra conforme as normas técnicas e metodologias descritas no memorial 
descritivo do Projetos Básicos em anexo (anexo III) deste Edital 

 
12. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

 
12.1. A medição para faturamento considerará o efetivo cumprimento de etapas prevista no cronograma 
físico-financeiro, sendo vedada a remuneração por serviços/materiais que não concluam qualquer etapa da 
obra. 

 
13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
12.1.- O Recebimento e aceitação da Obra será realizada pela Prefeitura Municipal de SERRA 
DA SAUDADE/MG, aprovados por técnicos designados para tal aferição 

 
14. DO PAGAMENTO 

 
14.1. O pagamento será efetuado, conforme demanda efetivamente executada, mediante 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura e de planilha com a discriminação dos itens solicitados, com preços 
unitários e totais, devendo indicar no corpo do documento fiscal o número do contrato firmado com a 
Contratante. 

14.2. O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra 
a entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá 30 dias após o 
recebimento da nota fiscal, após aceite e atesto por servidor designado para esse fim. 

14.3. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos 
e contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar 
discriminados em local próprio do documento fiscal. 

14.4. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou 
contribuição, deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o 
enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal, 
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assinada pelo representante legal da empresa Contratada, com fins específicos e para todos os efeitos, 
de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições 
diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 

14.5. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
15. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

 
O licitante vencedor deverá apresentar garantia da proposta nas mesmas modalidades e critérios previstos no 
caput e § 1º do art. 96 da le14.133/21, (Caução dinheiro, Seguro Garantia ou Fiança Bancária) equivalente a 
1% (um por cento) do valor estimado da contratação, até o terceiro dia útil anterior à data de abertura das 
propostas. 
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorzada pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministérios da Economia. 
b) Seguro-grantia; 
c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição finaceira devidamene autorizada a operar no país pelo 
Banco Central do Brasil. 
d)  A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 
do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
e) A comprovação da garantia deverá ser enviada pelo email serradasaudademg@gmail.com, 
devidamente identificada com os dados da empresa, essa condição é imprescindível e o não 
cumprimento poderá acarretar em desclassificação da proposta. 

 
16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

 
16.1. A garantia dos materiais aplicados obedecerá, no mínimo, a garantia prevista no art. 26 do Código 
de Defesa do Consumidor, desde que o fabricante não apresente garantia maior. 

 
17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
17.1. As infrações e sanções administrativas são aquelas previstas no item próprio do 
edital. 

 
18. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
18.1. O recebimento do objeto somente se efetivará após inspeção e aprovação do fiscal do 
contrato. 

18.2. Após o início da realização dos serviços, não serão permitidas quaisquer alterações 
quanto as especificações e da execução dos serviços constantes neste Projeto básico/termo de 
referência, somente serão permitidas mediante a aprovação da fiscalização do contrato, mediante 
formalização por termo aditivo. 

18.3. Todo e qualquer dano provocado por motivo da execução deste contrato deveram ser 
restauradas pela CONTRATADA sem custos aos proprietários e ou a CONTRATANTE. 

 

SERRA DA SAUDADE/MG, 21 de outubro de 2024 
 
 
 

Setor de Engenharia Município de SERRA DA SAUDADE 

mailto:serradasaudademg@gmail.com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 048/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 

 
MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2024 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº....../.  , QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SERRA DA 
SAUDADE E 

A EMPRESA ............................. 
 

O MUNICÍPIO DE SERRA DA SAUDADE, estabelecido na Praça Ademar Ribeiro de Oliveira, 130, centro, 
SERRA DA SAUDADE- SC, inscrita no CNPJ sob o Nº 18.301.069/0001-10, , neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Administração, o Sr. Marcos Alexandre de Almeida Bacelar, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) ............................................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ................................ , 
sediado(a) no ......................................... , doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por 
............................................., tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 048/2024, em 
observância às disposições da Lei nº14.133 de 1º de Abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência nº 002/2024, mediante cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO PRÉDIO DO 

POSTO DE SAÚDE MUNICIPAL (UBS) DE SERRA DA SAUDADE/MG, obedecidas as especificações 
mínimas constantes no Projeto básico/termo de referência, bem como as demais condições 
constantes no Edital e demais Anexos, do Edital de Concorrência Eletrônico nº 002/2024. 

1.2. Objeto da contratação: 

2.  
 

item 
 

Descrição 
 

Unidade 
 

Quantidade 
 

Valor Unitário 
 

Prazo de 
Execução 

01 EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO 
PRÉDIO DO POSTO DE SAÚDE 
MUNICIPAL (UBS) DE SERRA DA 
SAUDADE/MG 

Serviço/ 
Obra 

01 357.088,67 05 meses 

2.1. Vinculam esta contratação, independente da transcrição: 

2.1.1. O Projeto básico/termo de referência; 

2.1.2. O Edital da Licitação; 

2.1.3. A proposta do contratado; 

2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

3. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo da vigência da contratação é de 05 (cinco) meses, respeitando o prazo de execução previsto 
no cronograma físico-financeiro. 

 

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

3.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
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4. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto básico/termo de 
referência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

6.1. O valor total da contratação é de R$ ................ 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

7. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

7.1. O prazo para pagamento ao contrato e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Projeto básico/termo de referência, anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em maio de 2024. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do percentual de variação da Tabela SINAPI/SICRO, 
utilizada para a formação do preço de referência, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1.- Fiscalizar a execução da obra conforme as normas técnicas e metodologias descritas no memorial 
descritivo do Projetos Básicos em anexo (anexo III) deste Edital 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1.- Executar a obra conforme normas técnicas e metodologias descritas no memorial descritivo do 
Projetos Básicos em anexo (anexo III) deste Edital 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1.- As infrações e sanções administrativas são aquelas previstas no item próprio do edital. 

 
 

12.- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Dores do Indaiá/MG, com prevalência sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para adoção de medidas judiciais, pertinentes à execução presente Contrato. 

 
 

E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

 
 

SERRA DA SAUDADE-MG, XX DE XXXXXXXXXX DE 2024. 
 
 
 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADO 



21 

 
 
  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DA SAUDADE 
CEP – 35.617-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

Praça Ademar Ribeiro de Oliveira n.º 130 
Serra da Saudade - MG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 048/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 

 

ANEXO III 
 

PROJETO BÁSICO 
 
 
 
 

 
1.- Projeto Básico/Arquitetônico – EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO PRÉDIO DO POSTO DE 

SAÚDE MUNICIPAL (UBS) DE SERRA DA SAUDADE/MG 

1.1.- Memorial Descritivo 

1.2.- BDI; 

1.3.- Planilha Orçamentária; 

1.4.- Cronograma de Execução Físico-Financeiro;  

1.5.- Memória de Cálculo 

1.6 - Cronograma  
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